
Castelo do PiauÍ
Câmara MunÍcipal de Vereadores

CAPA DO PROCESSO

Processo Administrativ o no 001 12022-CPL.
Procedimento Licitatório no 001 12022.
Modalidade: lnexigibilidade
Objeto: Contratação para prestação de serviços de consultoria e assessoria
técnica especializada, na área jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
lnteressado: Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias.

Presidente da CPL



Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

lurulÇÃo

Ao 01 dia do mês de fevereiro do ano de 2022, nesla cidade de castelo do Piauí,

Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar faço

esta autuaÉo.



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-Pl, 01 de fevereiro de 2022.

DA: COMISSÃo PERMANENTE DE Llc|TAÇÃO.
PARA: TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI

Senhora Tesoureira,

Solicitamos a gentileza de Vossa Senhoria informar a esta Comissáo
sobre a fonte de recursos e disponibiliclade orçamentária para atender as
despesas frente à Contratação para prestação de serviços de consultoria e
assessoria técnica especializada, na área jurídica à Câmara Municipal de Castelo
do Piauí, conforme procedimentos estabelecidos em Lei.

No aguardo de vosso pronto atendimento ao requerido,



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-Pl, 0í de íevereiro de2022

DA: TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da CPL.

Conforme solicitação de Vossa Senhoria, informamos que há
disponibilidade orçamentária para atender a despesa frente à Contratação para
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada, na área
jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí, conÍorme abaixo especificado:

Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
Elemento de Despesa: 33.90.39

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

í)

]^-r]'^-:^- c 'oLuui-l' Joelma Freitas Oliveira
Tesoureira da Câmara Municipal

de Castelo do Piauí



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-Pl, 01 de fevereiro de2022.

DO(A): TESOURARTA DA CÂMARA MUN|CtpAL DE CASTELO DO ptAUÍ
PARA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Excelentíssímo Senhor Presidente da Câmara,

Vimos à presença de Vossa Excelência informar que esta Tesouraria
está iniciando um procedimento para Contratação para prestação de serviços de
consultoria e assessoria técnica especialÍzada, na área jurídica à Câmara
Municipal de Castelo do Piauí, exercício 2A22, solicilo assim o procedimento de
inexígibilidade de Íicitação com Íundamento na Lei n' 8.666/93, como reza a
legislação.

Desta forma, Senhor Presidente da Câmara, solicitamos à Vossa
Excelência a devida ciência ao fato.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

t,^,(-,r*--r- 
Ç L, i.-:.-.,L,i-r

Joelma Freitas Oliveira
Tesoureira da Câmara Municipal

de Castelo do Piauí



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-PI, 01 de fevereiro de2O22.

DA: PRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO OO PNUÍ.
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente CPL,

Autorizo a abertura do procedimento licitatório para Contratação
para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada, na
área jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí, e encaminho o presente
procêsso a Vossa Senhoria, para as providencias necessárias.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Antonio de Araújo
Presidente da de Castelo do Piauí



Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

paReceR ol colvlrssÃo penrueuerure oE ttcrracÃo

ASSUNTO: Contratação para prestaçáo de serviços de consultoria e assessoria
técnica especializada, na área jurídica à Câmara Municipal de Castelo do piauí.

REF.: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE No 001/2022.

llmo. Sro.
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem
à presença de V. Sa., apresentar o resultado dos trabalhos referente ao
procedimento licitatório de inexigibilidade, no 001/2022, o que faz através do
seguinte:

EMENTA: A opção pela aplicação da exceção que vai
devidamente da minuta do termo contratual regulador
da situação deflagra a inexigibilidade de licitação para
consumação do objeto que se resume na contratação
do sr. ELIARDO LIMA CEREJO ADVODADO
OABPI/í7083, para o fim de atender situação de fato
devidamente comprovada e contemplada no projeto
dos serviços a serem oferecidos.

JUSTIFICATIVA DO ATO MOTIVACÃO:

Com fundamento da Lei 8.666/93, art. 25, incisos ll, é possível à
contratação dos serviços jurídicos na área pública, mediante lnexigibilidade de
Licitação, em @záo da impossibilidade de realização do procedimento licitatório.

Verífica-se presente os requisitos da impossibilidade de competição nas
condições oferecidas pelo sr. Eliardo Lima Cerejo indicado, resguardada as
vantagens dos interesses da administração pública (contratante), que impõe
imediata contratação de escrÍtório/profissional com experiência comprovada, para
prestaçáo de serviços de consultoria e assessoria técnica jurídica especializada,
contratado para a Câmara Municipal de Castelo do Piaui.

RE L A T O R I O



Castelo do Piauí
Câmara Municipa) de Vereadores

Em conformidade com a Lei no 8.666/93 c/c a Lei no 8.883/94, a Comissão
Permanente de Licitaçâo reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e
local determinado, tendo naquela ocasião analisado a documentação constante
nos autos deste procedimento.

Conforme as características dos serviços objêto deste procedimento e do
orçamento encaminhados a esta Câmara, esta Comissão Permanente de
Licitação verificou que os serviços requeridos enquadram-se no rol de serviços
técnicos proÍissionais especializados, constantes do artigo 13 da Lei no 8.666/93,
no inciso lll, sendo assim, inexigível a licitação nos termos do artigo 25, inciso ll,
do mesmo diploma legal.

O procedimento administrativo em análise seguiu todos os requisitos
formais e materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe o ad.26,
em seu parágrafo único, da Lei no 8.ô66/93.

Tendo em vista que a execução direta dos serviços implicaria em uma
estrutura de alto porte e que a Câmara não dispÕe de condições técnicas e de
recursos humanos especializados para desenvolver os serviços de objeto deste
processo, mostra-se indispensável à contratação de profissionais de
especialidade técnica comprovada para prestação dos serviços.

Ressalta-se, que os serviços prestados por tais profissionais, devem ser
essenciais e adequados à plena satisfação do objeto do contrato, buscando
aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos de interesse da coletividade.

Convém observar que o objeto do contrato está previsto na Lei no
8.666i93, êm seu artigo 13, inciso lll, vejamos:

"AÍt. 13.
servícos

Para fins desta lei, consideram-se
técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a:

(...)

/// - Ássessonãs ou consultoias técnicas e
auditoi a s fi n anceira s ou tib utá ias;

Demonstrada a necessidade da realização dos serviços e da contratação
de profissionais estranhos ao quadro de funcionários efetivos da Câmara
Municipal, indispensável é a realizaçáo do procedimento administrativo.



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

O artigo 25, inciso ll, da Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos
prevê que na contratação aqui pretendida, é inexigível a realização do
procedimento licitatório mais complexo, respaldando a legalidade desta
contratação, senão vejamos:

.Att. 25. É inexigívet a ticitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

(...)

ll - para a contratação de serviços técnicos
enumerados no aft. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissional ou empresa de notóia
especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;"

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, acolhendo voto do
eminente Minisúo Eros Grau, ao julgar questão sobre o tema, assim se
maniÍestou:

"ServiÇos técnicos profissionais especializados
sáo serviços que a Administraçâo deve contratar
sem licitação, escolhendo o contratado de
acordo, em última instância, com grau de
confiança que ela própria, Administração,
deposite na especialização desse contratado.
Nesses casos, o requisito de confiança da
Administração em que deseja contratar é
subjetivo. Daí que a realização de procedimento
licitatório para a contratação de tais sêrviços -
procedimento regido, entre outros, pelo princípio
do julgamento objetivo - é incompatível com a
atribuição de exercício de subjetividade que o
direito positivo confere à Administração para a
escolha do "trabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à satisfaçáo do
objeto contratado" (cf.o § 10 do art. 25 da Lei
8.666/93).

Diante da documentação acostada aos autos, rêsta êvidenciado que a

contratação do escritório/profissional jurídico do sr. ELIARDO LIMA CEREJO e a
mais adequada à plena satisfaçáo dos Íins buscados nesta contratação, tendo
em vista o relevante trabalho, conforme atestados apresentados e juntados aos
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Câmara Municipal de Vereadores

presentes autos, bem como orçamento compatível com os praticados no
mercado para realização dos serviços, com o valor mensal de Rg 2.900,00 (doÍs
mil e novecentos reais).

Ressalta-se que devem ser juntados aos autos do processo adminiskativo
os comprovantes das publicações do contrato administrativo nos termos do
parágrafo único do artigo 61, da Lei no 8.666/93.

Além de todo o exposto, a Lei no 14.03912021, altera a Lei no 8.906, de 4 de
julho de í994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de
1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por
advogados e por profissionais de contabilidade, de forma que os serviços
profissionais de contador são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização.

Desta forma, nos pronunciamos favoráveis à contratação direta do
advogado sr. ELIARDO LIMA CEREJO OABPI/í7083, por entender ser
inexigível a realizaçáo de procedimento licitatório mais complexo, nos termos da
lei 8.666/93.

DA CONCLUSÃO

Examinando os fatos a luz dos princípios da eficiência e razoabilidade,
judicioso é o entendimento de que as disposiçÕes ilustrativas do art. 25 da Lei
8.666/93, tem diretriz casos em que a adoção do procedimento da contratação
direta imponha a previa e necessária demonstração e comprova de sua real
possibilidade para a Adminiskação, como forma de evitar o desvio de sua
finalidade, vez que visa resguardar a melhor vantagem e opçáo ao eráÍio.

Em se tratando de situação que recomenda ou determina a contratação, na
forma da lei no 8.666/93, que regulamenta o art. 37, da Constituiçáo Federal.
Levaram-se em consideração as caracterÍsticas da empresa contratada, a
qualificação técnica individual do representante e seus sócios, a experiência e a
confiança-

É este o parecer.

Castelo do Piauí - Pl, 01, de fevereiro de 2021



Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

Presidente da CPL

Membro da CPL

Secretário da CPL



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí-Pl, 01 de Íevereiro de 2022.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICIIAÇÃO
PARA: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Senhor presidente,

Segue processo de lnexigibílidade de Licitaçáo n" 00112O22 - relativo à
Conkataçâo para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica
especializada, na área jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí. A
Câmara Municipal de Castelo do Piauí, para Vossa Senhoria RATIFICAR o
mesmo, conforme determina a lei.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Presidente da CPL
IRA DA SILVA



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

pRocEDIMENTo DE tNExtctBtLtDADE oe ltctraçÃo No oo1t2o2z

OBJETO: Contratação para prestação de serviços de consultoria e assessoria

técnica especializada, na área jurídica à Câmara Municipal dê Castelo do Piauí.

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato,

DATA: 0í de fevereiro de 2022.

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanênte de Licitações e determino

a contrataçáo do sr. ELIARDO LIMA CEREJO, CPF no 0í9.304.553-21, paÊ a

prestação dos citados servÍços, com o valor global estimado de R$ 31.900,00

(trinta e um mil e novecentos reais), a serem pagos em parcelas mensais de R$

2.900,00 (dois mil e novecentos reais), para o contrato de 11 (onze) meses.

Publique-se.

Antonio
PRESIDENTE DA



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativ o no 001 12022-CPL.

Procedimento Licitatório n" 001 12022.

Modalidade: lnexigibilidade

Objeto: Contratação para prestação de serviços de consultoria e assessoria

técnica especializada, na área jurídica à Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

CONTRATADO: Eliardo Lima Cerejo

CPF: 0í9.304.553-21

RG: 2608890 - SSP-PI

OAB:17083-Pl

ENDEREÇO: Rua Desernbargador Antonio Bona s/n, Centro, CEP 64280-000 Campo

Maior Piauí - Pl.

VALOR: 31.900,00 (trinta e um mil e novescentos reais) dividido em 11 parcelas

2.900,00 (dois mil e novescentos reais) mensais.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprios.

DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: í 1 (onze) meses, contado a partir da assinatura do contrato.

Antonio de Araújo

PRESIDENTE DA CÂMARA AL DE CASTELO DO PIAUí
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Castelo do Piaut
Câmara Municipal de Vereadores

GoNTRATO No 001/,2022.

INEXIGIBILIDADE NO OOl'2022.

coNrnereçÃo DE sERVIços DE

coNsuLToRlA E ASSESSoRIA rÉcutcl
ESPEcTALTZADA, NA Ánee .luniolce À

cÂruam MUNtctPAL DE cAsrELo oo pnuí,

euE ÉNTRE st FTRMAM A cÂuam
MUNrcrpAL DE cAsrELo oo pnui-pt E o sR.

ELIARDO LIMA CEREJO, NA FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Castelo do Piauí, inscrita no CNJP/MF

sob o CNPJ n' 04.247.19610001-74, situada na Rua Abdias Vera, no 1103, centro,

Castelo do Piauí, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, Sr. Antonio

Jadeilson Pereira de Araújo.

CONTRATADO: ELIARDO LIMA CEREJO, CPF: 019.304.553-21, OAB: í7083-

Pl, com endereço na Rua Desembargador Antonio Bona s/n, Centro, CEP 64280-

000 Campo Maior Piauí - Pl.

O CONTRATANTE e o CONTMTADO, acima especificados, têm entre si

ajustado o presente coNTRATo PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

CONSULTORIA E ASSESSORN TÉCNICA ESPECIALIZADA, NA ÁREA

JURíDICA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PhUí, conforme o

Processo de lnexigibilidade no 001/2022, regulado pelos preceitos de direlto

público, especialmente pela Lei n'8.666/93 e alteraçôes posteriores, aplicando-

se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições

de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÂO DE SERVIçOS DE

CONSULTORIA E ASSESSORÁ TÉCNICA ESPECIALIZADA, NA ÁREA

JURíDICA À CÂMaNa MUNIoIPAL DE cAsTELo Do PAUí, conforme

especificações e quantidades constantes da lnexigibilidade no 00112022.

cúusulA SEGUNDA - DA LrcrrAÇÃo
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Câmara Municipal de Vereadores

A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de lnexigibilidade de licitaçáo,

de acordo com o disposto no art. 25, ll, c/c art. í3, lll da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAçÃO

O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente

contrato, a lnexigibilidade no 001/2022, bem como proposta Íinanceira e

documentação apÍesentada pelo CONTRATADO. Esses documentos constam do

Procedimento Licitatório acima descrito e são partes integrantes e

complementares deste Contrato, independentemente de transcriçâo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a ordem de serviço do objeto de contÍato, assinada pela

autoridade competente;

ll - efetuar pagamento o CONTRATADO de acordo com a prestação

dos serviços e os termos estabelecidos neste Contrato;

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor

Administrativo Financeiro;

CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

A CONfMTADA obriga-se a:

l- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus

dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta financeira;

ll - prestar os serviços de acordo a demanda apresentada pelo

CONTRATANTE, de maneira eficaz e célere;

lll - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com

as especificações constantes da lnexigibilidade de Licitação n" 00112022.

lV - retificar às suas expensas, em tempo hábil, os serviços

apresentados com qualquer vício;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Íiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
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Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçÕes

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos

técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em

situação trabalhista e securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo

exigidas na licitação.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçôes solicitadas

acerca do objeto deste contrato;

GúUSULA SEXTA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

No ato da prestação dos serviços, será emitido recibo dos serviços efetivamente

prestados.

GLÁUSULA SÉTIMA - DA VrcÊNCN

Este contrato vigorará por 11 (onze) meses, a partir de sua assinatura, podendo

ainda ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse

público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório.

CúUSULA OITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos

do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí. Elemento

Despesa: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

CúUSULA NONA_ DOVALOR

O CONTRATANTE pagará o CONTRATADO o valor de R$ 31.900,00 (trinta e um

mil novescêntos reais), a serem pagos em parcelas mensais de R$ 2.900,00 (dois

mil novescentos reais), para 11 (onze) meses de contrato, conforme preço

apresentado pelo CONTRATADO na proposta financeira.

CúUSULA DÉCIMA . DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a

manter o equilíbrio econômico financeiro do CONTMTADO, ou seja, mantendo-
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se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e

o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será solicitado exprêssamente pelo CONTMTADO quando da entrega

da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao

fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

PARAGMFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda

não tenham sido quitadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma,

ser superior ao praticado pelo CONTRATADO ao público em geral, devendo ser

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela

CONTRATADA-

GúUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito ate 30 (trinta) dias contados

da apresentaçáo da nota fiscal/fatura, estando esta, devidamente atestada pelo

setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento,

não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do

efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado o CONTRATADO

enquanto for pendente de liquidaçâo qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA DÉGTMA.SEGUNDA - DA FrscAlrzAçÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo

Financeiro da CONTMTANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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cúusula oÉcrma-rencEtRA - DAS pENALtDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar

o CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta

ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicaçâo de multas, o CONTRATANTE

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado

do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderâo deixar de ser aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pelo CONTRATADO

e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de

pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DoS cAsos DE RESCISÂo

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas

no artigo 79 da mesma lei.

PARÁGRAFO UNICO - Em caso de Íescisão administrativa decorrente da

inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATADO náo terá direito a

espécie alguma de indenizaçáo, sujeitando-se às consequências contratuais e

legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA - Dos RECURSoS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n." 8.666/93,

cabem os recursos dispostos no seu art. 't 09.

cLÁusuLA DÉcrMA-sExrA - DA puBLtcAÇÂo

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no

prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA-sÉTrMA - Dos cAsos oMtssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se

o que dispÕe a Lei no 8.666/93, suas alteraçÕes e demais preceitos de direito
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público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposiçÕes de direito privado.

GúUSULA DÉCIMA-oITAVA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça

Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato

lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

Castelo do Piauí (Pl), 01 de fevereiro de 2022.

PRESIDENTE DA CAMARA AL DE CA§TELO DO P|AUí

Soro

elmí? fr:rt C"el.ic 40 Pií

ELIARDO LIMA CEREJO

CONTRATADO

lo.(s2. o$'oa'

I e53',??

TESTEMUNHAS:



Advogados Associados

PROPOSTA DETALHADA

À cÂnrtlnl MUNrctpAL DE cASTELo oo plluí-pt

Campo Maior-Pl, 17 de janeiro de2022.

I OB.IETO: PRTSTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSIJLT'ORIA .IT,] RIDICA

2 - ESPECIFICAÇÁO E QUANTIDÁDE DO FORNECIMENTO A SER CONTRATA-DO:
O serviço de assessoria e consultoria juridica será prestado de acordo com as necessidades da Câmara
Municipal em conlbrmidade com o especificado no objeto.

ITEM DESCRIÇÃO DO
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT \T,. UNIT R$ VL. TOTAL R$

01

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDTCA
UNID 01 R$ 2.900.00

(mensal)
R$ 31.900.00
(11 MESES)

TOTAL R§ 31.900,00

3 - VALOR GLOBAL: R$ 3i.900,00 (TRINTA E UM MIL E NOVECENTOS REAIS).

4 - PITAZO DA PROPOSTA: O prazo de validade desta Proposta será de 60 (sessenta) dias a contar
da sua apresentação.

Rua Siqueira Campos, 477, Centro, Campo Maior-PI, CEP: 64.280-000
Telefone : (8 6) 99 538 -221 6



ELIARDO CEREJO
Advogados Associados

RELAÇÃo DoS sERVIcos A SEREM PRESTADoS

Dentre outros, cita-se alguns dos serviços que se encontram abarcados
pelo contrato de prestação de serviços que ora se oferece:

1 - Consulta verbal em horário de expediente;

2 - Consulta verbal fora do horário de expediente;

3 - Consulta online em horário de expediente;

4 - Parecer escrito;

5 - Elaboração de laudos Técnicos Elaboração de votos para subsidiar
decisões de 1" e 2a lnstância Administrativa ou judicial;

6 - Acompanhamento a órgáo administrativo ou judiciário;

7 - Exame de autos de processo perante órgão administrativo ou judiciário;

I - Petição ou requerimento avulso, perante qualquer autoridade;

9 - Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes;

10 - Elaboraçâo ou assistência em contratos, estatutos e outros instrumentos;

11 - lntervenção perante a Adminisúaçáo Pública;

12 - lntervenção para a soluçáo de litígio;

13 - Medidas cautelares em geral;

14 - lnterpelaçÕes, protestos e notiÍicaçÕes extrajudiciais;

15 - Recursos Administrativos em geral;

16 - Treinamento interno da equipe administrativa;

Advocacia preventiva nas áreas contratadas.

Rua Siqueira Campos,477, Centro, Câmpo Maior-Pl, CEP:64.280-000

Telefone; (86) 99538-2216



ELIARDO CEREJO
Advogade Associados

CURRíCULUM - NOTORIO SABER
JURIDICO

Rua Siqueira Campos, 477, Ceatro, Campo Maior-Pl, CEP: 64 280-000

Telefone: (86) 99538-2216
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ELIARDO LIMA CERE]O
Brasileiro, União Estável, 35 anos
Rua Erasmo Leite, 169, São João, Campo Maior - PI
Telefone : (86) 99538-221 6 / E- rnaili eliardocerejo@gmail.com

O BJ ETIVO

Assessoria luridica e Administrativa

FORMAçAO

. Pós-graduado em Licitações e Contratos com Base no Novo marco Normativo, Escola
Mineira de Direito - Concíusão 2022.

. Pós-graduando em Dlreito Público - Direito Admínistrativo / Direito Constitucionâl / Direito
Tributario, Faculdade Estacio CEUT, cursando,

o Docência do Ensino Superior - FAMEP - Faculdade do Médio Parnaiba, conclusão 2016.

o Bacharel em Direito - Facultade CEUT - Centro de Ensino Unificado de teresina, conclusão
em 2015.

CURSOS COMPLEMENTAR

. Participou do XXXIV Seminário de Formação de Controladores Sociais - Regime Próprio de
Previdência. de LB a 22 Outubro de 2017, Tribunal de Contas do Estado-Pl.

. Participou da 1a Oficina interlegis / Lei Orgânica e Regimento Interno do Poder Legislativo,
de 26 a 28 Setembro de 2017, Câmara de Vereadores de Campo Maíor.

o Participou do Curso de Direito Penal - Direlto das Penas, de 23107 a 02108 de 2015,
promovido pela Associaçao Brasileira de Ensino a Distância - LEARNCAF.

O PATtiCiPOU dO I FORUM PIAUIENSE DA ]NFÂNC]A E DA JUVENTUDE, dE 11 A 12 Abril dE
2014, promovido pela Corregedoria Geral de Justiça do Piauí.

. Participou da IORNADIR - lornada de Direito. 30/05 a 01/06 dê 2012, promovido pela
Faculdade CEUT.

. Curso de Montagem e ManutenÇão de Computadores - HD Informatica, conclusão 2003.
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Curso de Operador de Microcomputador - Digitador, Windows, Word, Excel, Power Point -
HD Informatica, conclusão 2002.

Participou do Curso de DIREITO PREVIDENCIARIO: QUESTÕES ATUAIS, 04 a 07 Junho de
2018. promovido pela OAB-PI.

Participou do I WORKSHOP SOBRE LICITAçõES E CONTRATOS: o novo marco normativo
aplicado ao setor privado, realizado de 17 a 18 março de 2021, promovido pelo Instituto
Educacional de Estudos de Direito.

Participou do Curso de Licitações e Contratos - com basê no novo marco normativo, com
carga horaria de 10 hs, realizado pela ESCOLA MINEIRA DE DIREITO.

Participou da II IoRNADA SOBRE LICITAçÕES r CONTRnTOS: O IMPACTO DA NOVA LEI NO
PODER LOCAL, realizado em 30 março de 2021, promovido pelo Instituto Educacional de
Estudos de Direito.

Participou da IIl IoRNADA SOBRE LICITAÇÕES e COTTUTOS: O QUE MUDA COM A LEI
14.133/2L, realizado em 05 de abril de 2021, promovido pelo Instituto Educacional
Estudos de Direito.

Participou do curso de ATUALIZAÇÃO rU UCITAçÕES E CONTRATOS NO ÂMBITO
MUNICIPAL COM BASE NA LEI No 14.733/21, realizado de 7 a 15 de abril de 202t,
promovido pelo Instituto Educacional de Estudos de Díreito.

PATtiCiPOU dO CUTSO: A DIFÍCIO ARTE DE DECIDIR: O GESTOR ENTRE A CRUZ E A ESPADA,
realizado em 25 de setembro de 2027, promovido pela ESCOLA MINEIRA DE DIREITO.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

. 2Of7 -2020 - Câmara de Vereadores de Campo Maior-PI

2ol9-2o22 - Câmara de Vereadores de Castelo Do Piauí-PI

2OL6-2O|B - FAMEP - Faculdade do Médio ParnaÍba-PI

. 2OL4-2O75 - Estagio CIEE, Assessoria Juridica SEBRAE-PI

o 2006-2014 - 25o Batalhão de Caçadores/Exercito Brasileiro

. 2003-2005 - HD Informática, Campo Maior/Teresina-Pl

Campo Maior-PI, 25 de março de 2022.

No
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CERT'IT'ICADO

Cortificamos quê ELIARDO LIMA CEREJO pafticipou do(a)XXXIV Seminário de Formaçllo de

Çontroladoree Sociais, Treinamentos e tãualificaçâo de Gestores, realizado(a) pela Es«lla rle Gestâo e

Csntrole do TCE/PI, no perÍodo de '!8 a 22 de setembro de 2017, partieipando dos; seguintes eventos com

suas respectivas cargas horárias:

- Regime Próprio ds Previdência (4 horas-aula)

Teresina, 28 de setembro de 2017

üelano Carnelra da Cunha 6aiaara
Obatar da Esôoia do Geefao o ConÍrore do TCE/pl



A ASSOC,,AÇiO DOS ADVOCiADOS DE SÃO PA[,,LO e a OAr3 PI - SUBSEÇÂ,O DE CAMPO
MAIOR conferem a(o) Dr. EI-IARDO LIMA CEREJO, o presente Certificado de Participação no
curso TELEPRESENCIAL intitulado 'DIREITO PREVIDENCIARIO: QUESTôES ATUAIS', com
carga horária de 8 horas-aula, realizado no período de 04 à 07 de junho de 2018.

CAMPO MAIOR, 7 de junho de 2018
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Ctr,RTIFICÂDO

À [iscola N'lineira clc Direito ccrtiflca quc

ELIARDO LIMA CEREJO

Participou de: A Difícil Arte cie f)eciclrr: O Gestor entre â Oruz e a lrspacla,

na plataf<-rrma iligiral cla L,)scola N'Iineira de Direito,
com carga horârta clc 3 horas-aula, na clualidade clc aluno(a)

Varginha, 25 cle Setembro de 2021

Fcrãanclo dc Paula Baústa -\lcLk>
' I)irctor Prcsidcntc da lilll)



C AIFER IC 0
O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o na 28302478/0001-95,
certifica que

Eliardo Lima Cerejo

participou com frequência e aproveitamento do

Curso de atualização em Licitações e Contratos no âmbito
municipal com base na Lei ns'14.133/21

ocorrido no período de 7 a 15 de abril de 2A21, perfazendo uma
carga horária de 20 (vinte) horas.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 15 de abril de 2021.

ProÍ, Dr. Felipe Dalen,.lgare Alves
Cooi'dena,j"",,l 
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C E RTIT ICADO
O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 283024781000'l-95,
certifica que

Eliardo Lima Cerejo

participou como ouvinte da

lll Jornada sobre Licitações e Contratos: o quê muda com a
Lei ne 14,'lggl21?

ocorrida no dia 5 de abril de 2021, perfazendo uma carga horária
de 2 horas.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 5 de abril de 2021.

ipe De,le
rr CierltíÍi

Alves
r CierltíÍico do Evento

ccntato@êstudosdedirerlo.corn.br



C E RTIF ICADO
O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nq 28302478/0001-95,
cefiifica que

Eliardo Lima Cerejo

participou como ouvinte da

ll Jornada sobre Licitações e Contratos: o impacto da nova

ocorrida no dia 30
horária de 4 horas.

Santa Cruz do Sul,

lei no poder local

de março de 2021, perfazendo uma carga

Brasil, 30 de março de 2021.

contaio@estudosdedireito.com.br



CtrRTIF,ICÂDo

A Escola N{ineira de Direito certifica que

xiL[AR§ü l;mtÁ.. cEeEJ(}

lijl 1r1.,, :lt\riR\ t): l)tat.ll{)

participou do Curso Licitac<)cs e Contratos - com base no novo mârco normativo,
na plataforma digital da llscola Ntineira de l)ireito,

c(»Ír cârgâ horâria de 10 horas-aula, na qualidacle dc aluno(a)

Varginha, 19 cle Nlarcr: de2021

Fetãando cle Paula llarista N{elkr
' Dirett>r Prcsidentc cla E\ID



O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de
clireito privado, inscrita no CNPJ sob o no 28302478/CI001-95,
certifica que

Eliardo Lima Cerejo

part[cipou como ouvinte do

I Workshop sobre Licitações e Contratos: o novo marco
normativo aplicado ao setor privado

ocorrido nos dias 17 e 18 de março de 2021, perÍazendo uma
carga horária de 10 horas.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 1B de marÇo de 2021.

wM/w.estudosdêdireito.com.br
çlntato@êstudo§dediíerto.com.bt
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conalulu 0, Çurso de aperfeiç*arnento

Bireito Penal: üireito das Fenas

r\uton F.erpons*vel: Bernardo Çosta Bax

Conr inicio em 23107i2S1$ e lérrnino ern CI210$12CI1S

Conn duraçâo estínrada ern 30 hora(s)

Localieador: 207624S.7 1 6383.1 5424
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INFoRMÁrtc.q,
Cursos hofi ssionalizaates

Rua Cel, Eulálio Filho N" 961 Centro
Campo Maior - PI

c.c,c. 02 640 374/0001-05
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ICADO
Certificamos que ,MI"flf@lO ÂIW CVWIO, concluiu os cursos de

DIGITADOR (A) E OPERADOR (A) de Miorocompttadot (arçrú,çÃo, Wfi{oo,tils
98, W*p 2tn0, EuYffiÂ 2000 ctruWB*ffir!{lÍ20001. No período de 20 de Março de
2003 a 20 de Setembro 2003.

Cotgo Horúrlo:72 Horos

CERTIF

ComA$rrg r - ?1,02 de Oulubro de 2003.

M. Boneto

I
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CerliÍicamos para os devidos iins que o(a) S(a)

Participou oo I FOR|,M PIAUIE:NSE: DA INFÂNCA E DA JIJVEI'ITUDE: Proteçao e Defersa do Direito

da Criança e do Adolescente à Convivência Familiar e Comunitária" no Piaui, promovido pela Corregeooria

Geral ae Justiçr do Estalo do Piauí, Coordenadoria Estadual JuCiciária da lnfância e "iuventude 
(pela Besi-

dência do Tribunal de Jus;tiça do Eslad,r do Piau| e Secretaria de Assistência Social e Ciriadania, i'ealizado nos

dias 
'1 0 e 1 

.1 
de abril de 201 4, nc escaÇo do ,Atlar,tic C:ity Club,perfazendo urt total de I 6 horaVaula.

Teresina(Pl), 11 de abril de2A14.

=-'.. 
- 

\' n

-;\--^,--.|- <++1Á-- :-
Des. Francisco Antlnio Faes Landim Frlho

'.,,: 
^r. 

i.^t^+i*^ t u..nra",. 4,a,,-,t
Lúciaía Evangeli§a

)residente do CED$r'Pl

ÁPO|O 

-

,x {#"(*1r3

0cneg€rdor GÉrral de JustiF d0 Eslado cio PÍaur

C':JIJ,iTI.,,.,,.',,*,,,,H,,rr,*,u* §A§g ht

ilí,I
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ffi
ffii
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Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Federal

GL\UPIO PT|GHTICO LPRÀTE§ itAM,q6${I]A
Presidenls do Oonseiho Fodoral rla OÂB

CE RTIFICAEIO DE,APIIO\/A()AC)
O Presklenter do tlonselhc Federal da Ctrdern dos Advogados do Brasil e o l)residenle do Conselho Seccional - Piauí
CEllTlFlCAM, para firrs previslos no inciso lV do artiçp 80 da Lei n0 8.9116, de 04/07i tr 994, e nir fonna do disposlo no artigo
'13 do Prcvimento ne 1441201 1, do Conselho Federal da OAB, que o(a) candidato(a)

Eliardo Lima Cerejo
portado(a) do CPF ns 019.304.553-21, prestou o XXIV Exame de Ordem Unificado e obteve aprovaçâo, estando habilitado
(a) a requerer sua inscrição no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasil.

Expedido em 20 de março de 2018

Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Seccional - Piauí

000CI1 133693361:2

FRr,NCt(iCO LUC.AS CO§TA VETLO§O
Presid€nto do Côn{iolho lleccicml. Íriauí



â Centro de Ensino Unificado de Têresina
--:j FAcULDADE pr cÉuchs HUMANAS,SAUDEEXATAS rpníorcns DETERESINA

t ertÍtÍtttdo

Certificamos que o aluno Eliardo Limu Cerejo participou da.YORNADIR * Jornndu de

Direito, com carga h.onária cle 20hla, realizado nos dias 30 de maio ur 01 de junho cle 2012, no

Centro de Enrsino Unificado de Teresina - CEUT.

Teresina (PD, 03 de julhc, de2012.

Coordenadora de Pós-Graduação,
Pesquisa e Extensão.

tliretor G,tral da Facul,lade - CEUI'.



Ce$iÍicq rnos que
SupeÍvisionodo -

horoíoulo ncdicr 30/3ó/2005,

FACTILD;TDE DE TEOLOGIA DO BRASIL - FÂI EB
CENTRO DE CÍÊNCIA§ HUMANA§

CUR§O: P§DAGOGIA

do oF,ÍesentqÇôo cjo Prcjeto de Pesc uiso do Estógio
poro loclos (Pl«)UNl). Com corgo horódo de 3

Compo Moior - Pl, 01lO7i2OO5
Dirercr



@Â3
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

§eção do Estado do Piaui
Subseçâo de Campo Maior-PI

Portaria n" 05/201 8 GP
Campo Maior (PI),24 de Maio de 2018.

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÀO PIAUI,
SUBSEÇÂO DE CAMPO MAIOR:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 18, XVII, 33. XII e 41, do Regimento
Interno da Seccional da OAB do Piauí

RESOLVE:

NOMEAR paÍa compor a SUBCOMISSÃO nn INFORMÁTICA desta subseção,
os Advogados abaixo relacionados:

PRESIDENTE: ELIARDO LIMA CEREJO, N" OAB/PI 17 083;

Publique-se e
Cumpra-se.

Dr. Wiison Spíndoia Rodrigues Siiva
Presidcnte da OAB/

Subseção de Campo Maior - PI.

Rua Benjamin Constârt, nu 895, Centro. Campo Maior * PI, Cep: 64.280-000 Fones: (86) 3252-2039



ELIARDO CEREJO
Advogados Assodados

CERTIDÕES NEGATIVAS DE
DEBITOS

Rua Siqueira Campos,477, Centro, Campo Mãior-Pl, CEP:64.280-000

Telefone: (86) 99538-2216



tÍrrYt§ r ttar(J l.,A rAz.Ettu,{
Secretariâ da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
A I IVA UA UNIA(J

NonrÊ: EL|ARDO LIMA CEREiC
CPF: 0'19.304.553-21

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relaiivas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receiia Federai do Biasii (RFB) e a irrsoicóes etrr DÍvida Ativá dá Ulriãú (DAU) júniú à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se rsfere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, oe 24 de juiho tie í 99'l .

A aceitaÇáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de suâ autenticidade na lnternet, nos
endereços < http:/lrfb. g ov. bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 09:09:29 do dia 2810312022 <hota e data dê BrasÍlia>.
\/Átià- -+Á aÀ lnó|.)i.r,)

Código de controle da certidão: 4176.440D.088E.7532
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GO§ER\O DO EST.{DO DO PL{T i
PRO( T-R{-DORI.{ GERrl DO EST.TDO

CERTTDÃO Q['.{\TO.{ Di\"IDA ATI\-.{ DO EST.{DO

n' 22020I930{55321

(Éruitid, ellr âteuçào no qu. dirpôe a IDstIlrçio \o[Ilrâti1-a PGE/PI u" 01"]015)

IDE\TITI( A( .{O DO(-{) REQt'f RE\T[

INS('RIç ÀO ESTÀD(-..\L

*rt*r?'+t*t 1* * r? *. !+ * * * ** r? * -r É *** * ** * ** * !+* !t+L* ** !i t* * ***** * ** * ** rÍ t}* * *

(.\PJ C'PI

019.30{.553-21

NO\TE RAZÀO SOCIAL

EI-I.\RDO LI\I.\ ('f REJO

(outtrr'. foi emilid,l a plereute cêr'tiÍl:io.

Plocurâdoliâ Ger'âl rlo E!tado

Plocllr'âdoriâ Tt ilru lá l ia

E\IITrDA |L{ !\TER\ET E}r l0 02 l0l.l. -iS 08:01 : I I

\'-iLID-\ -{TÉ lrios.,lo:2

E§ÍE DO(1]IIÊNTO \-iA TERi \ rLrD.{-D[ r\-rEs DE St L{,[-TL\TIC-{CiO \ L{ f\-fER\EÍ. \O IITE hllp: n eD.s. reÍ.r.pi.*oÍ.! r ftÉidronn-r rb

Chave pêra Aiüenticaçào: 3D21-0FDD-8D65-05F.1-5-+0C-619-1-9-13F-7óFs



CERTIDAO NEGATIVÀ DE DEBITOS IRJABALHISTÀS

Nome: ELfARDO LIMA CEREJO
CPF: 019.304.553-21
Certidão n": 9 4811 6A / 2022
Expedi Ção : 24 / A3 / 2022 , às 11:52:03
Validade: 20/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ELIÀRDo LI!,iA CEREJo, inscrito(a) no CPF sob o n"
019.304,553-21, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das l,eis do Trabatho, acrescentados pefas Leis ns." 12.A40/2071 e
13.461 /2011, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-aÇão
a todos os sêus estabelêcimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no portaf do Tribunal Superior do Trat,aIho na
Internet (http: / /www, tst. jus .br) .

Certídão emitida gratuitamente.

rNFORÂ{ÀçÃO TMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇào das pessoas nalurais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa dc Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhímentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contíver forÇa executiva.


